
ESTÀDO DA PÀRJAÍBÀ
PREFEITURA MTTNTCIPAL DE ASSTTNÇÃO
SETOR DE CONTRÀTÀçÃO

Aíiüfriao
PREGÃo rr,nrnôurco N" ooooi /2024
PROCESSO ADMIN]STRATIVO N" OII /2A24

CoNTRÀTO N" : 00057/2O2A-CPL

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE S] CELEBRÀM A PREEEITURA
MUNICIPAL DE ASSUNÇAO E DENTALMED PRODUTOS PÀRÀ
SAUDE LTDA., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMÀ ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de AssunÇão - Rua
Tereza Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - AssunÇão - PB, CNPJ n" 0)..612.635/0001-02, neste
ato representada pelo Prefeito Luj-z Waldvogel de Ofiveira Santos, Brasile.j-ro, Casado,
residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 2L4 - Centro - AssunÇão - PB, CPF
n" 236.802.614-20, Carteira de Identidade no 525.23i- SSP e pel-o Eundo Municipal de Saúde de
Assunção CNPJ: 11.383 .148/0A01-31 a Secretaria de Saúde Sra. Vanuza Maria de Olivej.ra
Carvalho, Brasileira, Casada, Funcionária PúbIica, residente e domici-1iada na Rua Tereza
Balduino da Nóbrega, sn - Centro - Assunção - PB, CPF no 108.21)..844-68, Cartei-ra de
Identidade no I398536 SSP PB doravante simpJ-esmente CONTRATANTE, e do outro l-ado DENTALMED
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - AV FELICIANO BATISTA DE AMORIM, LI76 - JUA - GUARABIRA - PB, CNPJ
n" 34.698.454l000f-08, neste ato representado por Efder da Costa Carval-ho, Empresário,
residente e domicil-i-ado na Feliciano Batista de Àmorim, , Jua - Guarabira - PB, CPF n"
381.998.868-89, doravante simplesmente CONTRÀTADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o quaJ- se regerá pelas cIáusu.l-as e condiçÕes seguj-ntes:

CúUSUÍ,À PRIMEIRÀ - DoS FUNDÀ!{ENToS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00Aa1/2024, processada nos
termos da Lei Eederal n'14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar no 723, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Municipal n" 05, de 12 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente,
consideradas as alteraÇÕes posterj-ores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cl-áusulas deste contrato.

CLÁUSULÀ SEGUNDÀ - DO OBiIETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" PE 00001/2024-04, de 27 de
Fevereiro de 2024, tem por objeto: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARA O EORNECIMENTO PARCELADO DE
MATERIAL ODONTOLOG]CO DESTINADO A ATENDER A DE},{ANDA DAS UBS I e ]], ATRÀVES SECRETARIA DE

SAÚDE/FUNDO MUN]CIPAL DE SÀÚDE DE ASsUNÇÃo, EM SUAS AÇÕES PÚBL]CAS, CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, espec:-ficações técnicas correspondentes, processo de
licitação moda]idade Pregão Eletrônico no 0000'7/2024 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrlÇào;
e será realizado na forma parcelada.

cl,ÁusurÀ EERcErRja - Do vAroR E pREÇos:

O val-or totaf deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 1,2-165,L4 (DOZE MIL SETECENTOS
E SESSENTÀ E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS).

coD DISCRIMINÀÇAO
AciJo Cel- krt :om 3 sering-s
AiveoLctono curvo
Alveclotono reto
Amalgama en cápsulas duas porÇjc
unid.

16 Bandeja para instrumentais 22 x \2 x 01 Unict.
I9 Cabo para espelho Unid-
23 Clorexiiina 2+ Írasco I00 ml
24 Ccltosol
l3 Esponja HemosLatjca
34 Evidenciador de P1aca 10 m] Unid.
42 FIúor tópico gel 200 ml
55 Jogo de aiavanca apical adulto com três peÇas
10 Pasta profil-áti-ca 909
l3 Pfaca de vidro 10 mm

?5 Porta af-qodào com mo-Ia de inox Un.id.
?8 Pote dapen
82 Sugador descarLável pacoLe com 40und.
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81 Tiras Ce -ixa para poiirnento
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CLÁUSUI,I, gUÀRTÀ - Do RE,jàJUSTÀMENTo EM SENTIDo EsTR]To - REÀfl,sTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitaÇào do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação ver:.ficada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, excfusivamente para
as obrigações j-niciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade,
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos ef eir-os f j-nanceiros do úIt j,mo reajuste.
No caso de atraso ou nào divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a j-mportâncj-a calcuJ-ada pela úItima variação conhecida, Iiquidando a diferença
correspondente tão Iogo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cáfcul-o referente ao reajustamento de preços do vafor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes fina.is, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabel-ecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quafquer forma não
possa mais ser util-izado, será adotado, em substituição, o que vj-er a ser determinado pela
Iegislaçào então em vigor.
Na ausência de previsào 1egal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
ofj.cia1, para reajustamento do preço do vafor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do val-or contratual para fazer face ao reajuste de preÇos poderá ser
realizado por simples apostila.
o prazo para resposta ao pedido de restabel-ecimento do equilibrio econômj-co financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatórj-a
do fato imprevisíve1 ou previsivel de consequência lncalcufáve1, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 74.133/21.

cúusurÀ eurNTÀ - DÀ DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Unidade cestora: 02.08O-SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE;
Classificação de despesa: 02080.70.122.0500.2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA;
E.l-emento: 3.3. 90.30.00.02 MÀTERIAL MEDICO HOSP. /ONDONT. E LABORÀTORIÀL,
Fonte de recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos
Classificação: 02080.10.L22.0500.2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS;
Efemento: 3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL.
Fonte de recurso: 600 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. cov. Federal - Bloco Manut. AÇões e
Serv. Púbficos de Saúde.

CLÁUSUIÀ sExTÀ - Do PAGÀ!{ET{To:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇões dos Arts. I4I a L46 da Lei )-4.733/21; da
seguinte maneira: Em até 30 dias após o recebimento dos produtos, aceitação da nota fiscal,
empenho, mediante a apresentaÇão das certidões fiscais e relatório emitido pelo setor de
compras do Municipio.

CLÁUSULÀ SÉTIMÀ - Do PR.Azo E DÀ vIGÊNcIÀ:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaÇão nas condiçÕes e
hj-póteses previstas na Lei L4.133/2L, está abaixo indicado e será considerado da em.issão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 8 (oito) dias.
A vigênci-a do presente contrato será determj-nada: até o final do exercicj-o financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a Jl4, da Lei \4.L33/21, especialmente as disposições do Art.101, por tratar-se a
presente contrataÇão, de fornecimento continuo.

cLÁusurÀ orrÀvÀ - DÀs oBRrcAÇÕEs Do GoNTR,ÀTÀNTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente real-izado, de acordo com as
respectj-vas cláusufas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualguer irregularj-dade encontrada quanto à quaJ-idade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e compJ-eta fiscalizaÇào, o que nào exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e fegais,'
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Eiscal deste contrato, conforme
requj-sitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectlvos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execuÇão/ respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio da
fiscalização com informaÇÕes pe.rtinentes a essa atribuiÇão;
e - Observar, em compatj-bilidade com o objeto deste contrato, as disposiÇÕes dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/27.



cLrÁ,usul.A NoNÀ - DÀs oBRTGAÇõES Do coMrp.ÀTADo:
a - Executar devidamente o fornecj-mento descrito na cl-áusu1a correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual-, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabil-rzar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação físcaI, civiI,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a quaJ-quer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratadoi
c - Manter preposto capacitado e idôneo, acelto pelo Contratante, quando da execuÇão do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarec-imentos soli-citados ;
e - Será responsáve.I pelos danos causados diretamente ao Contratanr,e ou a terceiros,
decorrentes de sua cu.Ipa ou dol-o na execução do contrato, não excl-ulndo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pefo órgão interessadoi
f - Nào ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condi-ções de habilitaÇào e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em fei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao longo de toda a execução do côntrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas,'
i - Observar, em compatibili-dade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.733/21;
j - O objeto da presente J-j-citação será requisitado de forma parcelada, conforme a demanda e
as entregas deverão obedecer aos seguintes critérios:1. O Setor de Compras emi-tirá, mediante
as necessidades, os Pedidos de Compra, contendo as quantidades, loca1 da entrega e as
condiçÕes de instalaÇão, devendo a empresa fornecedora promover a medj-ção do espaço/área para
definir o tamanho do objeto. 2. Constatada qualquer irregul-aridade na entrega dos produtos, a
empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-fos imedj-atamente, sob pena de suSej-tar-se a

aplicação das multas ou rescisão nos termos }egais.3, A empresa fornecedora obriga-se a

entregar qualquer que seja a quantídade dos produtos dos preços ofertados, não sendo admitj-do
o acúmulo de pedidos para entrega posterior. 4 . Na impossibilidade de se examinar
detal-hadamente os produtos no momento da entrega, estes serão recebidos provisoriamente em até
5 (cinco) dias úteis da data do fej-to, cuja comprovaÇão dar-se-á através de aposiçào de
carimbo próprio em quaJ-quer espaÇo da nota fiscal. 5. Na hipótese de confirmação de defeitos
ou divergências quanto às características dos produtos contratados, será concedido o prazo de
5 (cinco) dias corridos para a sua substituiÇão, vedada a aplicação de qualquer penalidade
durante esse período. 6. Caso seja constatada diferenÇa a menor de quantidades, o prazo máximo
para a complementaÇão será de 5 (cinco) di-as, com inicj-o a partir da notificação.7. As
entregas deverão ocorrer em dias corridos, contados a partir do recebimento do Pedj-do de
Compra. Correndo por conta da empresa contratada todas as despesas de transportef embalagem,
tributos, encargos trabaLhistas e previdenclários decorrentes.

cLÁusul.À DÉcrMÀ - DÀ ÀLTERÀÇÃo u exrrxçÀo:
Este contrato poderá ser al-terado com a devi-da justificatlva, unilaterafmente pel-o Contrar-ante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condj-ções previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorj-o e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçÕes dos Àrts. 13? a 139, todos da Lei 14.L33/27.
Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do 4rt.124, da Lei L4.133/27,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, acréscimos ou
supressôes que se fj-zerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art.725t do mesmo
diploma 1egaI, do valor inicial atuafizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabefecido, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado eni-re os
contratantes .

cLÁUsUIÀ DÉCIMÀ PRIÀ{EIR.A - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei L4'133/2I.

cLÁusUIÀ DÉCIMÀ SEGT,}IDÀ - DÀS PENÀLIDÀDES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administratj-vamente, facultada a defesa no
prazo 1ega1 do interessado, pefas infraÇões previstas no Àrt. 155, da Lei 14.133/2I e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma Iegal, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5? (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o val-or do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contraLaÇào; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infraçÕes administrativas previstas no referido Art. 155; d - lmpedimento de licitar e

contatar no âmbito da AdministraÇão Púbfica direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáve} pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caPut do referido Art. 155,



quando não se justificar a imposiçào de penalj-dade maj-s grave; e - declaração de inidoneidade
para Iicitar ou contratar no âmbito da Administração Púbfíca direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos incj-sos VfIf, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão referida no
S 4'do referido Àrt.156; f - aplicaÇão cumulada de outras sanÇÕes previstas na Lei
t4 .733 /2r .

Se o vafor da multa ou indenj-zação devida não for recofhido no prazo de 15 dias apos a
comuni-cação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de l% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

clÁusur.A DÉcrMÀ TERCETRjA, - DÀ coMpENSÀÇÃo FrNÀr.tcErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de aJ,guma forma para o atraso, será admítida a compensaÇão
flnanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utillzação da seguj-nte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet-ivo
pagamento,'VP: valor da parcela a ser paga,'e I: indice de compensação financeira, assim
apurado: 1: (TX + 100) + 365, senclo TX: percentual do lPCÀ-IBGE acumufado nos úttimos doze
meses our na sua faIta, um novo indice adotado peLo Governo Eederal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensaÇão financeira venha a ser extj-nto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a
ser determinado pela Iegislação então em vigor.

clÁusur.A DÉcrMA euÀRTÀ - DAs oBRrGÀÇÕes penrrweNEES À LGpD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n'13.709, de 14 de Àgosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitaÇào expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as final-idades gue;ustificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6o, da Lei 13.109/18.
c - É vedado o comparti.Ihamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipoteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabifidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cIáusu1a, permanecendo integrafmente responsáveI por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusu1a, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávêf medlante
justificatj-va, quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
incfusive quanto a eventuaf descarte reafizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceÇào das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.'109/L8, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
J-egais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do ob3eto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoaj,s, devem ser mantidos em ambiente virtuaf
controlado, com registro individual rastreáve1 de tratamentos realizados, conforme Art. 3?, da
Lei 13.109/Lg / com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabiJ-tzaÇáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvo.l-vi-dos em formato interoperáve1, a fim de garantrr a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a afteraÇÕes nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoals, quando indicado pela autoridade competentê, em especial a Autoridade
Nacionaf de ProteÇão de Dados ANPD, por meio de opiniÕes técnicas ou recomendaÇÔes, editadas
na forma da LGPD.

cl,Áusur.A DÉcrr.rÀ gurNTÀ - Do EoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes efegem o Eoro da Comarca de
Taperoa,

E, por estarem de pleno acordo,
assinado pelas partes e por duas

f oi l-avrado o
testemunhas.

presente contrato

Assun

PELO CONTRATANTE

em 02 (duas) vias, o qual vai

PB, 12 de Março de 2024

TESTEMUNHAS

\33 65§ §\ - Co'{
LUIZ WAL IVEIRÀ SANTOS

S\^.ok^ 6...'f- a\\..
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